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EMENTA: MANDADO  DE  SEGURANÇA. REQUERIMENTO  DE 
DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. ART. 267, VIII, DO CPC. ART. 127, XXX, 
DO RITJPB. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Requerida a desistência pelo impetrante, extingue-se o processo sem resolução de 
mérito, monocraticamente, com base no art. 267, VIII, do CPC, c/c o art. 127, XXX, 
do RITJPB.

Vistos etc.

João Gomes Fernandes impetrou o presente Mandado de Segurança contra 
ato imputado, conjuntamente, aos Exm.os Secretário de Saúde do Município de João 
Pessoa  e  Secretário de Saúde  do Estado da Paraíba, consubstanciado na suposta 
negativa de fornecimento do medicamento denominado “Sutent 50 mg”.

O writ foi impetrado originalmente no primeiro grau, sendo distribuído para o 
Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública, que declinou da competência com base no art. 
104, XIII, “d”, da Constituição Estadual, recaindo sobre mim a relatoria do feito.

No Despacho de f. 104/104-v, determinei a intimação do Impetrante para que 
emendasse a  Inicial  e indicasse um único Impetrado,  isto  é,  aquela autoridade que 
efetivamente lhe negara o fornecimento do medicamento desejado, bem como para que 
trouxesse aos autos prova documental dessa negativa.

Às f. 107, o Impetrante requereu a desistência da ação.

Vieram-me os autos conclusos.

É o Relatório.

Requerida a desistência pelo Impetrante, impõe-se a extinção o processo sem 
resolução de mérito, monocraticamente, com base no art. 267, VIII, do CPC1, c/c o art. 

1 Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 
[...]



127, XXX, do  RITJPB2.

Posto isso, com esteio em tais dispositivos, homologo a desistência e extingo 
o processo sem resolução de mérito.

Publique-se. Intime-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,                                    .

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

VIII - quando o autor desistir da ação; 

2 Art. 127. São atribuições do Relator:
[...]
XXX - julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o objeto, e homologar desistência, ainda 
que o feito se ache em mesa para julgamento.


